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IV - EMENTA:

1. A gestão judiciária não pode mais ser segmentada da atividade-fim do juiz. Ela envolve tanto o suporte, como também as rotinas forenses extra ou intraprocessuais.   2. O Judiciário não pode estar infenso aos anseios sociais por eficiência, mas o exercício do poder de Estado não é compatível com modelo competitivo, senão que com a gestão cooperada e participativa. 3. A cooperação judiciária enseja mecanismos simples, sem qualquer custo e voluntários, de gestão dos procedimentos, tais como os (i) núcleos de cooperação judiciária, a (ii) função de magistrado de enlace e o (iii) atlas judiciário. A perspectiva da gestão solidária, fundada em mecanismos informais entre juízes e tribunais, além de imprimir maior celeridade e eficácia aos atos forenses, permite que o Judiciário se descole do modelo conflituoso, individualista e fragmentário.  
V - FUNDAMENTAÇÃO

1. A gestão judiciária não pode mais ser analisada em segmentação à atividade-fim do juiz. A nova gestão judiciária envolve tanto as atividades-meio, como também os procedimentos e rotinas da secretaria do juízo, além dos próprios atos ordinatórios do processo.

Tradicionalmente é reservado ao juiz apenas a função de decidir os conflitos materiais e os microconflitos processuais que se sucedem durante a demanda. Além disso, o juiz decide esses conflitos de forma extremamente isolada, a partir de um contraditório segmentado, sem interação, com as partes ou outros órgãos do Poder Judiciário.
Na tradição do atuar judicial, a independência judicial acaba se confundindo com a fragmentação dos conflitos e o isolamento do juiz.

A gestão judiciária em, regra, é delegada aos setores administrativos do Poder Judiciário. Mesmo na vara, as funções decisórias, ordinatórias e administrativas são também rigidamente separadas.
Além disso, o juiz preocupa-se em geral com o processo e não o conflito social.

Mesmo quando existe, o envolvimento do magistrado com os aspectos ordinatórios do processo e das rotinas forenses, como também com os aspectos administrativos é um envolvimento fiscalista, como corregedor da vara e não como gestor.

O que se propõe é que não basta que o juiz atue apenas como corregedor da vara, como gestor de processos,  é preciso que ele seja também um gestor dos conflitos. 

Para isso é preciso mudar a tradição e a postura do magistrado. 

2. O Poder Judiciário não pode mais desconhecer os anseios sociais por eficiência. Ao lidar com recursos públicos, o juiz deve preocupar-se com a relação custo/benefício do processo, bem assim, com a sua eficácia social.

Por outro lado, em se considerando tratar-se de atividade republicana e de Estado não parece adequado que a preocupação com eficiência se submeta ao modelo economicista e competitivo de mercado, em que impera a estatística e a visão meramente calculista. 
O mapeamento interno do Poder Judiciário é fundamental, pois é preciso diagnosticar quais são os seus gargalos, para se traçarem as estratégias para o combate efetivo das ineficiências do sistema.

As estratégias a serem traçadas, contudo, não podem se pautar apenas em dados estatísticos, que em geral não captam a essência dos conflitos sociais a serem dirimidos pela justiça.

Nesse sentido, a forma de gestão mais adequada à atividade republicana de jurisdição é o modelo de envolvimento cooperado e participativo do juiz, com transparência e gestão democrática.
3. Fala-se, agora, muito em cooperação judicial, que é um conceito de história recente na doutrina brasileira. Tradicionalmente temos duas formas básicas de cooperação judicial, uma interna (ou judiciária), representada principalmente pela carta precatória e outra externa (ou interjurisdicional), por meio da carta rogatória. São mecanismos antigos, do tempo em que as demandas eram essencialmente locais.
Hoje o capital é nômade, a empresa é desterritorializada e as relações humanas e jurídicas são potencializadas eletronicamente. O espaço ganha a quarta dimensão: o plano virtual. Esse universo das novas tecnologias da informação e comunicação não tem fronteiras territoriais, nacionais, e nem o processo eletrônico (Lei 11.419/2006) consegue mais separar o que está nos autos eletrônico do mundo virtual.
A complexidade desse emaranhado de vida, cultura, ‘desterritório’ e q-bits tende a congestionar e a paralisar os sistemas jurídicos, que não foram dimensionados para suportar o alto grau de interação social imposto pela transnacionalização e pelo data space. Os próprios vocábulos – precatória e rogatória – dão bem a idéia da obsolescência dos mecanismos tradicionais de cooperação judicial.
A cooperação judicial tem um amplo campo de aplicação nas questões que envolvem as sobreposições de competências. Hoje, pela teoria processual, principalmente no plano interno, esse sistema é concebido de uma forma muito litigiosa, como indica o próprio nome do instituto: ‘conflito’ de competência.
O ideal é que troquemos o conflito pela cooperação. Melhor que o confronto é a colaboração entre juízes. Geralmente, quando se suscita um conflito positivo de competência é porque ambos os juízes têm funções jurisdicionais a serem cumpridas, e que podem ser perfeitamente compatibilizadas, desde que o ordenamento tenha institutos adequados a esse tipo de atuação cooperada. Confrontar órgãos judiciais é pura perda de tempo, dinheiro público e energia forense. Confluir competências, por meio de cooperação, vai tornar o processo mais rápido, barato e eficaz.
Cooperação judicial é a palavra de ordem na Europa hoje. A União Européia é um sistema jurídico extremamente complexo, que imbrica várias ordens de sistemas: quase 3 dezenas de tribunais supremos, que geralmente cuidam dos sistemas legais, outro tanto de tribunais constitucionais e o Tribunal de Justiça Europeu, esse último, tratando do Direito Comunitário.

Além disso, temos ainda o Tribunal Europeu de Direitos Humanos, que aplica o Direito Internacional, propriamente dito, relativo a Direitos Humanos e Fundamentais, e que a cada dia vai ganhando importância e interferindo indiretamente, mas de forma concreta, nas decisões das cortes nacionais.
Tudo isso se torna ainda mais complexo, quando pensarmos na profusão de leis nacionais, comunitárias, internacionais, convênios e contratos trasnacionais que, não bastasse, são aplicados a partir de dois sistemas muito diferentes de ordenamento: o common law e o romano-germânico, e isso sem falar em mais de duas dezenas de línguas e centenas de culturas distintas.
É inviável, politicamente, pensar na Europa em unificação desses sistemas. Por isso só mesmo a cooperação para dar conta dessa complexidade toda, que nos obriga mesmo a trocar a pirâmide kelseniana, pela nova ciência das redes.
No Brasil afora a própria regulação regional do MERCOSUL, e a integração idealizada pela UNASUL, há, também, uma nova e ampla perspectiva muito interessante para a cooperação judiciária ou interna. A grande maioria dos países europeus não é federal, daí que lá a idéia de cooperação é, sobretudo, internacional. Mas no Brasil, além de suas dimensões continentais, temos uma Federação, com quase 3 dezenas de Judiciários estaduais, além de cinco ramos da Justiça (federal, estadual, trabalhista, eleitoral e militar) que são segmentados e com pouca interação entre si. Temos no Brasil hoje quase cem tribunais-ilhas.
Os que militam no foro sabem bem do calvário que é cumprir um ato judicial em outro Estado da Federação, mesmo que no mesmo ramo do Judiciário. E quando se envolve o entrelaçamento de competências materiais e não apenas territoriais, aí que a coisa se embaralha mais ainda, com o confronto entre os órgãos jurisdicionais.
O Conselho Nacional de Justiça já tem atuado na perspectiva da cooperação judicial, mas ainda de forma muito empírica. É importante que o CNJ trate a questão de maneira mais sistematizada, disciplinando, por exemplo, três mecanismos muito simples, que estão perfeitamente inseridos em seu poder regulamentar, previsto expressamente no §4º, inciso I do artigo 103-B da Constituição: (i) núcleos de cooperação judiciária; (i) o magistrado de enlace e (ii) o atlas judiciário.
Além do desenvolvimento científico do conceito de cooperação judicial, judiciária ou interjurisdicional, é importante ainda promover a aproximação pessoal entre os juízes, pois a cooperação envolve também, em boa medida, o relacionamento fluído entre os vários órgãos judiciários, pois ela é visceralmente voluntária e consensual, fundada em mecanismos informais e eletrônicos. Os demais operadores do processo, tais como advogados, ministério público, defensores públicos, ONGs, empresas e sindicatos também precisam se integrar na cooperação. Sem esses atores ela não funciona.
Se os mecanismos judiciários tradicionais de composição dos conflitos já eram inadequados e ultrapassados quando o direito era sedentário, o que dizer, então, agora, com a economia movente, cognitiva e global, com a imbricação virtual dos territórios, a superinteração das redes sociais, a judicialização da política e com hiperemergência das inovações tecnológicas?
O novo paradigma de atuação do juiz, a partir da perspectiva da cooperação judiciária, tem influxos também na própria concepção tradicional de gestão judiciária, que em regra, afastava o juiz da gestão administrativa, dividindo, em compartimentos estanques e separados, a atividade-meio da atividade-fim.
É importante ressalvar que os mecanismos de cooperação judicial não podem lesar os princípios do juiz natural e de independência judicial. Para tanto, os instrumentos de cooperação entre juízes deverão ser sempre voluntários, e de modo que se fortaleza coletivamente a independência individual do julgador.

É importante valorizar e expandir a aplicação do instituto da conexão, especialmente dos artigos 46, 102, 105, 292 e 253 do CPC, com o fito de imprimir maior vinculação dogmática ao instituto da cooperação.
VI - RESUMO:

A gestão judiciária não pode mais ser analisada em segmentação à atividade-fim do juiz. A nova gestão judiciária envolve tanto as atividades-meio, como também os procedimentos e rotinas da secretaria do juízo, além dos próprios atos ordinatórios do processo.

O Poder Judiciário não pode desconhecer os anseios sociais por eficiência, mas tampouco deve submeter-se ao modelo economicista e competitivo de mercado, em que impera a estatística e a visão calculista. O mapeamento interno é necessário, mas a gestão mais adequada à atividade republicana de jurisdição é o modelo de envolvimento cooperado e participativo, com transparência e gestão democrática.

Além da cooperação internacional, no Brasil, a cooperação interna deve ser mais explorada, a partir de mecanismos simples de gestão dos procedimentos, sem qualquer custo e voluntários, como os (i) núcleos de cooperação judiciária, a (ii) função de magistrado de enlace e o (iii) atlas judiciário.
A perspectiva da gestão solidária, fundada em mecanismos informais, não coercitivos e objetivos, entre juízes e tribunais, além de imprimir maior celeridade e eficácia aos atos que devam ser praticados fora da competência territorial ou material do juiz, permite que o Judiciário se descole do modelo conflituoso, individualista e fragmentário para lidar com a sobreposição de competências ou com os conflitos repetitivos.
É necessário valorizar e expandir a aplicação do instituto da conexão, especialmente dos artigos 46, 102, 105, 292 e 253 do CPC, para fins de conferir vinculação mais dogmática ao instituto da cooperação judiciária.
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